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Prefeitura Municioal de Bonito dP. Sr1ntr1 FP. 

1 -1 ; 10 OFICIAL 
MUN[ClP-1O O"'WHONEl'O OE SA,.~f.l\. 

Bonito de Santa Fé - Quarta-Fejra, 27 de s etembro de 2 . 006 . 

Ano: XIX Edição 243ª Lei Municipal Nº t66n7 de 05 de Outubro de 1.977 SETEMBRO DE 2006 

i:.S'!'ilúC Li\ : !\~J\l !:!!\ 
Pre f e itura MUnicipaJ. do Bonito d e Santa Fé 

CNPJ 08 . 924 . 0JJ/0001-18 -
Av . Prer . Áurea LJ1as o~ Alm<-tna , LL~ - Cencro 

LE l MUtU C IPAL Nº 5 1 8/2006 de ~7 d e se t e mbro de 200Õ. 

Alt~rn: rli~I'><'~"il ivll 
28 de, 1Hj0Sl0 dt, 

d...-t t.~i nº ~FM , d1--1 

199!> Insti lui 
dire trizf"'.:J 
Polític a 

p.tlrO ti formulaç3o da 
Municipa l 

Criança e ao 
de Proteção à 

Adolescente, 
est<1h--.1 Pc~ndo norrM.s sobre 
esLrururaç5o do Conselho MunicipaJ. dos 

Direitos da Crianç., o do Adolescente 
" do c o nselho Tutel ar, no ,';rnb; to do 

Municipio- . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA 
FÉ , Estado da Paraíba . 

faço Sdbec que a L'.'.in><.i: .J Municipal aprovou 
<· r-•11 fõ,11 , rir,no ar-J .:..:,í'4CJllir,11 t.r•i : 

Art . 1° . O:, .r,rtiCJO~ 7.u , 5° 1 22 , ?.:l, :>4 

2!.i dcJ ki r/' J.úü, ,.J~ "-ti h. oyv:,lv .J~ 139!:.i , !,-1.:1:::,..::,afu 
J vi.qoz:.:ir com a sequ1ntr"! red,:iç<lo"' i::ct·éscjmos : 

''A:-l . 2 ... . O 41t;..-.n<lim'"1nlo dos direi to::, 
da cri,10(\1 o de adolescenrr- , no 
.~ntblto m,irii<ip..-11, fo1r- se- /3 71trn.vP'."J 
de : 

pvlLl i'--c.a;; .:í\)\..1\°1lci Lci~.i.Gd ::I J~ 
c tiuc.açAo, saudr~, recrcaçdo, 
cspocte.s , cul Lur·a , luzer, 
profi!'J~i (')0.Jl i :-:.:ar;-,"lo e outras que 
cJs::iegurr.m n de::,envolvimento f1sic:o , 
mf'~nt-r11 , mo:-nl, (f:p)ri1ual e soci.1.! 
da crian~~ ~ do adolescente , cm 
condiçô"'!t <J .. 1 i L-1·dad.=. .:o. dignidad~ : 

II µol,ucw <> pcogr;,ma,. C<" 

as:::istênci..1 .:.:oc!al , err. caráter 
supletivo, P·"'-' a(JU<'les que aeL1 
necessitem: 

1 r 1 - :1r--rv \ <;n:• 11:1pf"c I r.tis, nos tf"rrnott 
dostd J.,aj • 

~ 1 ° . O munit!jplu J){Jdf.•.rá crl<-Jr o:; 
progri'.lll".as " ,rnrvl ço/l a q ue aludem os 
inciso~ li li! do are . tº ou 
estabelocnt cons-:,ccio intermunicipal 
par,::1 .:1t~ndim"n:.o r0qio~nliz..:ido, 
instituindo tndlllc-rtdo entidade!' 
govecnal1Wfnl ,ti :i do atendlmonto, 
:r..c..::~~:-.· e r:·6 ·:! ·, .:iutor.:.zaç.:J.::. ,d.:) 

Cün~tlho Muhi4,;ipt1l d11::; Di C•.d l\J,:j d, 
Cci,,nç;i " <:o Adole:icente . 

5 2" . o~ r1•JtJ!..J.":O~ .:: gt:c .aluc:!0!'!\ C!! 

i nci so_g II t! 11 t d~ste artigo :c;eTdO 
class1t1cados ~omo de protcç~o ou 
socio-educa1 ivos e destinar- se- ao a : 

d) Ot'l\.!lll IÇ"I() apoio soc10-
fami I i.ir; 
bl <1poio :,6cio-educalivo cm meio 

a[.){?rt.o ; 

e) colocaçi\o tilmlliar; 
d) '1bLiqo; 
e) lilv'?rcir1dr, ,1:1:-;ist.id;i ; 

f ) semi-liberdade; 
'J} intArn",:-10. 

a) ~ pr-r,vcn.-;l'lo e o 
miédico ~ p'.'!ii•·ol6qi ,~o às 
ncq 1 i qt•nc l ,·1 , maus 

atcndLmento 
vítimas 

t r,;1tos, 
ex.ploraçAo, cJbu::;o , crueldndc e 
01,r·1-,:-t,•;~r>; 

b) .:l ldc-nLillc,,çJo e a localizaç.'.lo 
dr pei~, crlonço~ adolcsc~ntes 
de::;ctpa.iJ.l~<. i Ju:; ; 

c) a pcoteçUo Juridico- social . " 

" ArL . '.>º . S,Jo órqAa,:; de politica de 

atendimento doa diceitas da criançn 
... dr1 ddl]P,,.•11, .. : 

- Con~,.~lho M1Jnicjp,"1 doei Dil'.'.'eiro:, 

'-.lei Li .i..:1111., 1 l: Uu ,1.ir...iul•~!>Cl::!:ntu; 
1 1 - Conselho 'l"utc l.ar. " 

" Art . 2~ . l·'ica criado o Con:ieJ ho 
Municipnl deis Direitos da Cciaoça " 
do Adnl•:i.!,1'•'1l 1 ••, /,, 1j,"io d 1.1o l j}·,,=,~ ;s i ivo µ 

contL·oL..1<.Jur di.l pol.l Lj t!il d~ 
~rPrHlirfl'•nto, v1nru1ado ao GMbi nPtt­

.Ju FLt=l•~llv vlJ:>\!'I vdJd d cun~t>J.Ç.Õo 

paritari~ ao ~éus membros , no3 
termos do arliqo 88, inciso II, da 
Lei r'eder ,l n• 8.0t,')/90 ." 

" Art . .. ,1 . O Cnn,,r}ho M11ni.C"'ip.-'1 <in"! 
Direitos d::i Crinnç~ e ao Adolescente 
é compo!ll.O por 10 membro~, nn 
.,..;yt..lhl.-: ,..,;u ll l vLf1,LduJ~ : 

r 05 (cinco ) r epcesentantes do 
pod<>r publico, a sequ.lr 
especi í ic:c1ch.>!! : 
a) 1 ( um) ri?presentanle d.-1 
SP<" rnt rlr 1 , Mun 1 e· i pa I ria Saudo ; 
b) 1 ( um) representanu, da 
s~,::r-t:t.t.Jr-J o..1 r~u1J1 L .-.~éJl Jii t:ducúç~u; 
e) 1 (um) tt!presentante dn 
Sccrr:,t.>Ci:, t-:,,nL.:lpdl da Aç.:!o Social ; 
e) 1 (um) cepcesent.,mte ri, 
Sectetaci; Municipal de Finanças e 
Planei,:,.mento; 
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.,,, l 

.5ecrelit ri ct 

Cultura; 
lI 05 
entidadoa 
defesa ou 
da crinnç,ri 

(um) t·epresentoritf: da 
Municipal de Espot·L(:s o 

(cinco) representantes de 
nllo-governamentais de 

atendímento dos direito:1 
o do 11do.le8ccnte; 

~ 1°. Os Çon.:iolheiro.:i representantes 
das .:secrot:,u,iu.:.1 !:lerão de.:.1ignado:s 
pelo Profo1to, dentro pessoas com 
poderc5 de decisão no ãmbi to da 
respectiva secrctat·ia, no prazo de 
até 60 (scssontn) días, contados do 
inicio da vigência desta lei. 

O:; 

organizaçõe.:s da 
serao eleito::i 

de 
sociedade civil 

pelo voto da.:.1 
entidade!! de dotesa e de at,rndimento 
dos diroito:J 

da criança o do adolescento, com 

sodo no Município, reunida~ cm 
assembl<:i a convocadc, pt,lo Prefeito, 
mediante edital, no prazo 
estabelec1do no parágrafo anterior, 
para nomoaç.lo e po!:lse pelo Conselho. 

§ 3°. 1\ de:iiqnaçâo de mombros do 
Consolho co~.proondorá a dos 
ro~pcctivo:; :.:uplor:te:;. 

§ 4 •. O!l conselheiros representantc:i 
da sociedade ci.vi l e respectivos 
suplentes oxor.cerao mandato de 07. 
(dois) ,mo:,, mlmi ti ndo-se apc,nas umn 
única reconclução. 

5 5º. J\ funçdo de morr-.bro do Cons<?!ho 
i, consider,1d,i de interesse público 
relevante e nao ser~ remunerada. 

§ 6°. A nomoaçdo e posse dos membros 
do Conselho for-se-á pelo ~refeito 
Municipttl, obndoci.dos os cri térlo:J 
de escolha previstos nesta Lei." 

"Art. 24. Compele ao Con:.colho 
Municipal dos Direitos da Criança o 
d<> Adole:.ccent.e: 

I- formular a política municipal do:i 
direitos da criança e do 
adolescente, definindo prioridades e 
controlanrto ~~ ~ÇÕ'?~ d'? "?X~~••ç-Ao; 

l I opi nur m, formulz,çào das 
poli lica~ :ioc;i c1is básicas do 
intere::iso da criança e do 
adolesc•mt<:>; 

II1 - deliberar .:iobre a convoniõncia 
~ oport11nidad., rl., impl<>=nt.-içAo d., 
programas e serviços a que se 
referem o:, lncioo:, lT e III do 
ctL·l iyQ 2 '° <l11.1t1 ld Lui, btJru como# ::1ul>1. t, 

a crlaçao de entidades 
govRrnarnont:al s ou reali ,<>1ç:lo d.-. 
consórcio intermunicipal 
regionalizado de atendimento; 

IV - elaborar seu regimento interno; 

V - :solicild1.· c.&:i l11dicc1ções pc:u:il o 
preenchimento do cargo do 
con:selhoi r.·0 1 no!J ca:-Jos de vacüncit.1 o 
término do mandato; 

VI <Jt:i:i,: o (undo municip,11, 
alocand:> rucurso!:I para os program,w 
da!:! ontldados nao-governamentals; 

VII propor modi ficaçõe.:i n..w 
estrut:ura:1 d.is secretarias e 6rqilo:J 
da aclmln\:1t:rnçfio .1.lc;ndos à promoçfio, 
protoçAo e dofosa dos direitos dn 
crü,r,ç.i e do ndole.:icente; 

VIII opinar sobre o orçamento 
municipal destinado â assistOncia 
social, saúde o educação, bem como, 
ao funcionamento dos Conselho:i 
Tutelare:1, .indicando as modi ficaçõc-:i 
nocossârin:, à consocução da politicn 
=cr:r.ulod~; 

IX - opin.ir sobre a destinaçiio de 
recursos o espaços públicos para 
programaçõe.:s culturai::i, e!:lportivas e 
do l,ncr voltad.is para a infância o 
a juvent:ucl(l; 

X proceder a inscriç5o de 
pL·oq1,dm,w de proteção e sóc.io­
educativo:i de entidadc::1 
governamentais e não-governamentau1 
de atendimento; 

XI proceder o registro do 
do ontidadon não-govornamontais 

atondimo::lo; 

XII - !ixar critórios de utillzaçiio, 
através do plano!! do aplicaçào das 
doaçõe:i :iubuldiadas e demaiu 
rccr.i tan, 
percentual 
acolhimento, 

ap.l 1 ..-:anelo necessnri amont: n 
para o incentivo no 
sob a forma de guarda, 

ou adolescente, órfão ou 
de di fiei 1 coloc1.1çilo 

de criança 
almn<l,,nado, 
tam111ar; 
X[ll - fixar remuneração àos membro!:! 
do Conselho Tutelar, observados os 
cri tório::i c:ttabelecidos nesta Lei." 

"Art 25. O Conselho Municipal 
m.mtorá uma S<?cr<?taria c;c-ral, 
desl.l.nudu üo ::1uporte admini~•lr<1livo­
f 1 nanco.l ro necessã rio ao 0011 

func.ionamontü, 
in.:italaçõos e 
pela Prefoi tura 

[ ... ). 

utilizando-se du 
tuncionários cedidos 
Municipal." 

Art. 2°. O:; Capitulo::; li o 111 do 
Titulo III da Lei nº 368, de 28 de ago,.to de 1995, 
,:om ><eu,; respectivo!:! iJt"li<Jo:t, 27, 26, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55, pas!:lam 
a vigorar com a scgulnto redação e acréscimos: 

"Capitulo TT 
no 1-·undo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adole::,c, .. nto 

Art. 2·1. Fica criado o f'undo 
Muni e: i p;11 do:t Direi tos da Cri nnçn e 
do J\dolc::iconte, que será gerido o 
administrado pelo Conselho Municipal 
dors fll r-e:~i to:J d<> Criançil ~ do 
Adolescente. 

!, 1°. O Fuudo tem por objelivv 
facil i tnr o captação, o repas::ie e n 
apl 1 CfiÇ.1o de recursos destinado,.; ao 
desenvolvlmento das ações de 
atendimento â criança o ao 
a elo 1 <w<xm 1· ,, • 
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§ 2°. An açõo::, e.lo qm, tralc1 O 
parágrafo anterior referem-se 
prioritariamente aos programas de 
protoçâo especial à criança e ao 
adolescente em situação ce risco 
social o pefümal, cuja necennidacln 
de atonç.:io extrapola o âmbito de 
atuação daa politicas sociais 
básica!!. 

§ 3 •. O Fundo Municipal dos Direi tos 
da Criança e do Adolescente será 
constituído: 

I pala dotaçâo consignndo 
anualmente no orçamento de Município 
para asnistência ::1ocial voltada à 
criança o ao adolescente; 

II - pelon recursos provenientes dos 
Conselhos Estadual e Nacional dos 
Dirol tO!l da Cri illlÇa e do 
Adoloscon to; 

111 pelas 
contribuições 

doaçõeu, 
e legados 

vcnharn a s<?r destinados; 

auxílio.:s, 
que lhe 

IV - pelo.o valore:, provenientes de 
multas decorrentes de condenações cm 
açôo,::, civis ou do lmpo:!liç.:!o do 
penal idades adminisl::uL.i vtJ:.s 
previstas na Leí 0.069/90; 

V por outros recursos que lhe 
forem destinados; 

VI pelas rondnn oventuai.o, 
inclusivo as resultantes do 
depósitos e aplicações de capitais. 
Art. 20. O Fundo :<orá regulamentado 
por Decreto expedido pelo Poder 
Executivo Municipal. 

"Capítulo 11 r 
Do Conselho Tut:elnr 

Sf.J,;ao 
Disposiçõe9 Gerais 

Arl. 29. Fica c,·iado o Conselho 
Tutelar, órgão permanente o 
autônomo, não jurisdicional, 
vinculado uo Gabinete do Prefeito, 
encarregado de ~elar polo 
c11mprlm~nto dos di r<>i t·os da cri1H1ç-;, 
e do adolescente, composto do 05 
(cinco: mew.bro~ titulare5 e 
suplenleoi, na forn1<1 .. stabeleci dtt 
nesta Lei, para mand.ito de trõ.o 
anos, permitida uma r.ocondução. 

Art • 30. O proce:iso de escolha do.o 
nw:?-mhrn:t do Confu~lho Tutel.ar ~u~r/1 
feito por um Colégio Eleitoral, 
formado por instituições devidamente 
cr,;,dtinclddd:J pelo CMDCA. 

§ 1 •- ~stão 
credenciadas ai:i 

automatic-Hrru·-tnt:u 
ent.iclades sociaj s 

registrndas no CMDCJ\. 

§ 2• Também poderão compor o 
Colégio Eleitoral tod1w as entidades 
e in:ltituiçõcs juridicam,mlc 

de 24 meso:i, 
cl" educilçào <1 

do crianças e 

constituidas há mai:i 
que atuHm na iirea 
assistência social 
adolescentes. 

§ 3• O C.1·IDCA eslabelocer:, 
pt·ev.iumonLe 05 c;r.ilúrios para <• 
credenciamento da:i inst.ituições. 

§ 4 º As organizações referida:1 
neste artiqo serão convocadas pelo 
CMDCA, mndiante eclit;il publicado na 
impren.:m oficial do Municipio e em 
outro veiculo de comunicação local 
par:ci p1·omoverem a indicuçào de seu.:s 
delegados para comporem o Colégio 
Eleitoral, devendo essa indicaç~o 
recair, preferencialmente, na pessoa 
de seu representante loqal que será 
credenciado para exercer o direito 
do voto para o Consolho Tutelar. 

§ 5° O Conselho Municipal do:s 
Direitos da Criança e do Adolescente 
oticiará ao Ministério Público para 
dar ciência do inicio do proce:iso 
eleitoral, cm cumprimento ao artiqo 
139 do F:statuto da Criança c do 
Adolo:sconto. 

§ 6° - No edital e no Regimento di.t 
Eleiçao con.otarao à compo,::,içao das 
comissôe:i de organi z11çllo do pleito, 
de seloçao e elaboraçao de prova, r. 
banca entrevistadora, criado.o e 
escolhidas por resolução do Conselho 
Municipal dos Dirolto,::, da Criança o 
do Adolouc:.amlo. 

§ 7° o credenciamento do 
representante da entidade será 
pessoal e intransfcrivel, após o to• 
(décimo) cli a antecr.dr.nt:r. i'l elr.i ç,)o, 
rei:isal vondo o caso do morte ou 
doença qua o impossibilito, 
momentanea ou pcrmanentemenLet, 
sltuaç.:lo do falecido deverá ser, 
requerida pela entidade no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do dia do óbito, ou 
outro prazo que for. definido pelo 
Conanlho dos Diroll:o:i do Criança o 
do Adolescente. 
§ a• - o voto será dir~to o secreto, 
em pleilo rcull2ado sob a 
coordenaçõo e responsabilidade do 
Cansei ho Municipal do:1 Direitos d,1 
Criança e do Adolescente o 
fiscalizaç8o do Ministério Público. 

Seçllo 11 
º°"' R~qui sitos ~ do R~gi.st ro rlAs 

Candidatura,::, 

ArL. 31. A candidcilur<1 ao cargo do 
Conselheiro "l'utolar 9oró indivLdual. 

Art. 32. Somente podorâo concorrer 
ao pleito de escolha os que 
proP.nchorP.m os !inguint.~ff: rP.C]Ui!-tiít.o~: 

I idoneidade moral, firmada em 
documttnlou ptóptlu, sttyundo 
cri tór lo:., e:'.ltipulado:., pelo Con:iel ho 
d():, Direitos d,i Cri1mça e do 
Adolescente, através do resolução; 

II - idiJde superior ,1 21 (vinte e 
uml anos; 

III- <"<::Jldir no município de Bonito 
de Santa Fê há mais de dois ano:s; 

IV - estar no go:i:o de :ieus dir.nttoa 
políticos; 
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V ,1prosentar no IIK.>tnnnto da 
inser.iça<.> curtificc1do do conclusii<> 
de curso equivalente ao 2· grau. 

VI comprovação de experiência 
profissional de, no mínimo, 12 
( dozo} mm1os, em a t: 1 vi d11dm1 na árm1 
da criança e do adolescente, 
mediante comprovação; 

VII - submeter-se a uma avaliação ou 
sabatina reterento a conhecimento 
sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a ser formulada por uma 
Comissao designada pelo CHOCA. 

Parágrafo Único. o candidato, que 
for membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolesconte, que pleí tear cargo de 
Conselheiro Tutelar, deverá pedir 
:::eu af.i.:Jtamont:o no ato d.:, .:,ceit:.::ição 
da in:::criç,)o do Consalheiro. 

Art. 33. O pedido de inscrição 
deverá .:mr formulado p~lo candidato 
em requerimento au:ilnado e 
protocolado junto uo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do J\dole:::centc, dc•tidarncntc 
instruído com todos 0:1 documento:i 
nocossárioa ~ comprov~çào do~ 
rcqui2lto!J u~tabelecldo!l um edital. 

Art. 34. Cada candldato poderâ 
registrar, além do nome, um cognome, 
e terá um número oporLunamente 
:iortcaclo pola Comissão ~:lf!.1 t·oral. 

Art. J~. Encerradas as inscrições 
será c1borto prazo do 3 (trOsl diall 
para impur1n11ções, quo ocorrerão da 
data da pubUcação do cdit:al na 
impronaa oficial do Municipio e em 
outro veiculo do comunic.:1ç.'.io local. 
Ocorrondo aquela, o candidato será 
intimado, pnla mesma form.,, para em 
3 (três) dia:i apresentar defes.:,. 

§ 1 °. D~curr..idos e::s!le:J p1:a:t.o~, serêJ 
oficiado llO Ministério Público para 
o» fi11:1 <lCJ arligo 139 do f:,sL<.1tuto da 
Criança e do J\dolescentc. 

§ 2° Havendo ímpuqnaç.'.io do 
Ministério Público o candidato terâ 
igual prr1zo para apr~~,,nt;;1r defesa, 
mediante l.ntimação polos mosmos 
meioa d,u comunicação. 

§ 3º- Cumprindo o prazo acima, os 
autos sP.nlo subrnet idos ,, Comissão 
Eleitoral para decidir sobre o 
mérito, no prazo de 03 (três) dias 
e., ,h,:i!'i;J cieci s;'io, p••hl i c.:irfri nt1 
imprensa ofici.::il do Mun.icipio e cm 
outro vulculo de comunicação local, 
<.:dLe,t·á Lt'C.:ui:::so µard o Pl.,,nário do 
Conselho Munic.tpal do» Direitos da 
Criança e do Adolescenl'H, no prazo 
de 03 (três) dias, que decidirá cm 
igual prazo, publicando :::ua decisão 
no Ór'.'lJor1<l com~t".1:nlu f! um 01Jtr·o meio 
de comunicação loc.:il. 

Art. 36. Julyadas ""' ,.loíinillvu 
todas as impugnaçõe.:J, o Conselho 
MunicipiJ l dos Direi tos da c,·ic,nça e 
do Adolesconte publicart., edital com 
a relação dos candidatos 
h.::ibilitados. 

ArL. 37. A ompre.s.i partlcul1.1r que 
tiver empregado :::eu eleito para 
compor o emprego, cargo ou função na 
empresa, bem como sua remunerilÇào ou 
diferença entre esta e a de 
Conselheiro Tutelar, será aqraciada 
pelo Conselho Municipal do.:J Direitos 
da Crianç.:, e do Adole:icente com 
diploma du relovêtntes m.!t·viços 
prestados ó causa da crianç.:1 e do 
adolescente, em cerimônia 
especialmente designada para esse 
fim. 

§ 1 °. So ,iorvidor municipal ou 
owpregado permanente for eleito para 
o Conselho Tutelar, poderá optar 
entre o valor do cargo de 
Con:ielhei ro ou o valor de seus 
vencimentos incorporado:s, ficando­
lhe qar.::intido:i: 

I - o rotorno .:io cargo, omprogo ou 
tunção que exercia, a:isim que findo 
o seu mandato; 

11 - a contagem do tempo de :mrviço 
para todos o:s efeitos legais. 

§ 2º- A Prefeitura Municipal 
procurará firmar convdnio com os 

Podurt?s E!llé1dual e r'oderu l pé1r.1 
permitir igual vantagem ao aorvidor 
público estadual ou federal. 

Seçi!o 111 
Da Realização do Plolto 

Art. 38. O pleito para escolha dos 
membros do Conselho Tutelat· será 
convocad,, p,110 Conselho Muni.cipal 
dos D1re1to:s da Criança e do 
Adolescente mediante odital 
publicado, na forma previ:it.i nesta 
lei, cspec.i ficando dia, horário, os 
locai:s para recebimento ci<>:1 ·,otos e 
de apuracao. 

Art. 39. A eleição do Conselho 
•rutelar ocorr.orá no prazo máximo de 
90 (noventn) dias a contar· da 
publicação re(erida no artigo ••. 22 
supra. 

Parágrafo Único A renovaçao do 
Conselho T11l.<'l;ir terá publ ir,aç;'.lo do 
odi.tal OG (sds) meses antes do 
tórmj.no dos mandatos dos eleitos 
p<>l a pr lmo i r.<1 vez 
sucessívamento. 

Art. 40. A propaganda cm vias e 
logradouros públicos obedocorá aos 
limites impn,.ln" pel;, l<><Jl"l;;,r;iio 
municipal ou às posturas municipais 
e 

garantirá a utilização por todos o::: 
c:;,r,cH da tos em igua 1 dade de 
condições. 

Ar·t. 41 A:1 cédula:1 ser.ão 
confeccionadas pela Prefeitura 
Muni.ci.pal modl<tnt:e modelo i,provado 
p<!lo Cou.,o.:ll,v Municipâl do:, Olnütos 
da Crianç.:, e do Adole:icente e serão 
rubrlcada,s p,,r. um membro d1J Coinissilo 
Eleitoral, pelo Presidente da mesa 
receptora e por um mesário. 
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!i 1 ° - O eleitor poderá votar cm 
cinco candidalo:i. 

§ 2º - Na:i cabines de volaç<lo :'.lerão 
fixadas l i:ita:i com celação do uamcw, 
cognomo:i o números do:J candidato:, ao 
Commlhn t:ut.olar. 

Art. -12 A:.1 e.::lcolas, entidadún 
a~slstonciui::;:, clubut:i: de serviço:J e 
organizaçõo:.i da sociedade civil 
poderão ser convidados pelo Conscl ho 
Municipal dos Dirc,i tos da Criança o 
do Adolo:iconte para indicarem 
reprosontanlo:i para comporem ,w 
rn<>aas rocoptoras o/ou apuradas. 

Art. '13 
credenciar 

Cada candidato 
no máximo 1 (um) 

poder.Is 
tiDCCll 

para cacln mesa receptora 011 

apuradora. 

Seção IV 
Da Proclamaçüo, Nomeação o Po1.1so 

Art. 44. 
proceder-De-li 

Encot·rada a vola•;.lo, 
imediatamente a 

contaqem do1.1 volo1.1 e sua apuraçi.lo, 
sob resporrnabiliàade do Conselho 
Municipal dos direitos c!n Criança o 
do Adolescente e fiscalização do 
Ministório Público. 

Parágrafo único Os candidatos 
poder/lo apresentar impuqnaç.ao <.\ 
modida em quo os votos forem mrndo 
apurado:.1, cabendo a decisâo a 
pr6prin mon;1 receptora, polo voto 
majori târio, com recurso ao Consr.lho 
Municipal dos Direitos da Criança o 
do A.dol~:JC•~ntC! qu2- decidirá om 3 
(1:d!s) di,is, facultada ,., 
man1!estaçao do Ministério POb11co. 

Art. 45. Conclu1da a apuraçilo dos 
votos o decididos os <JVentuai:.i 
recur:m:1, o Consolhn Municipal do:1 
Direitos da Crinnça e do Adolosconte 
proclõllr.arti o r'?:rnl tad~,, 
proviclenc.i..mdo a publicaçilo dos 
nomes dos candidatos votados, com 
número de m1frá,3io.!! recebidos. 

5 1º- Os 05 (cinco) primeiro1.1 
cnndidatos muis votados .:mri1o 
considerados eleitos, ficando os 
se<Jlll nt,~,, p<>I as res~ct i vas nr<!en" 
de votaç~o, como suplentes. 

§ 2" - llavendo empal." na vot<1çao, 
será con:iidorado eleito o candidato 
qu<J obteve melhor desemp<mho fül 

seleção. 

§ 3°- O:, merrhros escolhi<lot1, 
titulares e suplentes, sorâo 
diplomi:idos pelo Conselho Municipal 
do:, Diu.li.os dc1 Crl,mç<t " do 
Adolescente com registro cm at;a, e 
sei·lt oficiado ao Prefeito Hunic:ipal 
para que sejam nomeados com a 
respectiva publicação e em :iegulda 
~mpo:;:.;ado:;. 

5 4°- Ocorrendo vacâncía no corCJO., 
.s:osumlrà o <Juplente que houvot: 
recebido o maior número de voto:i. 

Art • 'I 6. Os membros escolhi do:J como 
titulares submeter-se-ão a estudos 
sobro il 1 <:rJ i s l açilo (ss1x,ci f i e,, d,w 

alribuiçoos do cargo o a 
Lrci narrl\lnlo:i promovidos pot· uma 
Comissão a ser designada pelo CMDCJ\. 

Seç;lo V 
Das Atribuições e Funcionamento do 

Con~elho Tutelar 

J\rt. -17. A:J atríbuiçõe::; e ob1:igaçõe::; 
dos Corwolhciros e Conselho 'l'utolar 
sao as constantes da Constituiçao 
Fedor.al, da Lei Federal n. ll. Otl9/ 90 
(Estatuto da Criança e do 
Adolo:icente) e dn Legislação 
Municipal em vigor. 

J\rt. 18. o Conselho Tutelor 
!unci onará atendendo, alravÓ!J 
seuD ConselheiL•os, caso a .:icaso: 

de 

da,i 8:00 h às 16:00 h, do 
:icqunda a sexta-feira; 

II. F'ora do oxpodiento normal, os 
Con.:;olhci ron di~tribui r.zio entro ~i, 
segundo 1101·mas do Reglmenlo Interno, 
a forma de regime de plantao; 

III- Para este regime de plantão, o 
Conselheiro terá seu nome divulgado, 
con[orme constará em Regimento 
rntorno, para atender omorqõncia ., 
p..11·Lir do local onde se cnconlra; 

IV O Regimento Interno 
estabe.lecerá o regime de trllbalho, 
du forma a atender às atividade1.1 do 
Con11c-l ho, ::,endo qup cada Con.!lnl hei ro 
devorá prestar 40 (quarenta) horas 
semanais. 

A,·t. •19. O Coordenador do Cnrw,;lho 
Tutelar será escolhido polos seus 
pares, dentro do prazo de 30 
(trintn) dias, em reuni~o presidida 
pelo conselheiro mais idoso, o qual 
t:ambúm <:oordenará o Con:mlho no 
ducorrer daquele prazo. 

Arl. 50. Ao procurar o Consulho 
1'utolor, a pcssoa será atendicln por 
um mumbro deste, que, se p<rns\ vul, 
acompanhará o caso nté o 
encaminhamento definitivo. 

Parágrafo único - Nos registros de 
C1td.:\ caso, deverão con:Jt;ir, il=?m 
:Jinto:10, a:1 providências tomada:1 e a 
e~~eD rcgi~tros ~omcntc terão cco3~0 
ao:, Con:mlheiros Tul.ulan.1s e o 
CMDCA, mediante solic.ttaçilo, 
rP.:,sal vada requisição judicial. 

Art. 51. O Conselho Tutelar manterá 
um;, m•~r""t- ,iria geral, d••~I: 1 ,mela ao 
nuport:e administrativo nccesoário no 
:seu funcionamento, utilii:ando 
insl<1l<.1<;Õt<s '-' [uncionários do Pode1· 
Público. 

Pnráqrato único Fica o Poder 
Executivo obrigado a, no prazo do 30 
(l.rinl:it) <li.as, a da 
promulgaçilo desta lei, propiciar ao 
Con:,cl ho ,.,, condíçõe,. 
<JÍol.i.vo íu11ciona111ento, 
humanos, equipamentos, 
i 1wt;a.l açõe,J flsicas. 

pnra o :teu 
de .r:ucu.r:,ios 
mator.lais e 
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Sº Uo 

1995, 

.. it. ~.Uo Vi 
LJJ Cridçdo aos Cc.irqu~, ua 

Rcmtmcr:-ação o da Perda de Mand'1lc) 

Arl . f,? . F'icc.trn c; riado:.~ 05 (cinro ) 
ca['ao::: cm com~!JJ,).o dr,, Con::;elh~i ro 
TutPl1r, com m,inda,o ciP Ol (tr("~;) 

ano::.J . 

Pacág r t1fo Únic.:o - A .i mpl.itilaçclo d1• 
outrO!i Conselho!! Tuteldt"C.s dtavcr--l 
ser derinl da apos 1valiaç~o, 
realizt1da pelo C<,n$elho Murdcipal <.J,, 
Dir:eito.s da CrL...1nç() , p,~1" Promoto1· 
da III J :tnc ia e ,Juvent udc-1 , e, juiz d,1 
V:Jril d.1 In fânci.·1 o Juvonludo, da :;u., 
r:c~c~!:.:. !.:1ds- , .:J con· .ar d:'I prc.:::l"n· .r 

Cons,-1 ho Tutel,H , num 
(c ento e ol Lonta) 
di plow1,;áo . 

p1 , 120 de 
dias 

180 
rJa 

k::t . S.;. O podr.10 ,ial.:idal ao ca,·rio 
criado no artigo anterior .101·A dP RS 
350 , 00 ( trO~t)f"'llos "' cinqUentu 
re.::li::) , v~::d.o !'"" r~:;tc corrc":;ronctcnto ,10 

mé.s dP dtJO!=il o d~ 200u, P que !:tt-r d 

rca1u~tndo n~~ me~~~ b~~e~ e 
cond1~·c,.,,, do" 
Munh·ir,io ou do 
mínimo. 

serv 1dores do 

reaj usL~ do salá1 i ~, 

Par.::1qr.:J I u unico Em rol,:3çào 
r.e:nt.;::t: ,1-:_~..10 ..::c1.(•:. i !::: no !pu!.. d\!!. tt..: 

arligo, haverá d<--tscontos Pm favor do 
sis tcrn.:1 previdcnclti.rio munlclpcJ.l , no 
caso de Sl''rvidor publico dtt 
Prefeltut·a Municiµa l, lic.:.indv e.;Ltt 
obri q.,n, a pror("lcir>r o rf"rol hi rr:Pn1 n 
devido ao INSS 110!.i demai:J r- i~os . 

Art . !J'1 . As dt!!Jp(. •!jd~ com J 1..!xecw;.YJ 
dos ,i rt. i gos ~)? ,~ 53 d1.~s-tn 1 ., L 
corrcr,'\o por ,·on::a d,.. co:aç.:to 
própr1~ , conshJnC1da no orçamento, 
supl om..-:,ncuda ,s4:_ nocessár:-ic, . 

Ac t . !°)5 . Pe.rdn L·il o m,1n <lc1to o 
Conselhuir:-o Tutelar que : 

ln!ri ngir, no 
f unçAo, as normn~ 

exercíclv d!.! 
do t•::-Jt rH:uto 

Cr i,::1nç.-1 e do Adolesc;t!til.P : 

11 - Coutt;tter iut,açào a d.a!Jposit.ivo:1 
do Roqimcnlo l ntcrno upr oVtJdo por 
.c-esoluc;-lo do Conselho Munic ipal do.::.i 
Oi l A i I O~J rln c r ·i '1í1Ç'.:-'I f'> do 

Adolc:;cc~nto; 

TTI Fur- cond•-nndu 
em 

p~,r t,.;r irre ou 
decis.3o conlCllVOnção , 

irrecorri vel , 
incomp..itlve i s 
função . 

quA- s0 jdm 
corn o excrc\~io d<: ::_;u..1 

Paràgr..d o Único - /\ pcrd.:i de, mand.:ile> 
.:Jecã decr eta<.ILt pe1ú ConsPlho 
Mun..icip,.1,l <lo:-;; Dir.~.ilu::; Ú,.l Ct.ic1uçu •· 
do Adolt!.!1Cente , modiantc pco·.·oc~:v; .. h, 
do Mini:lt~rio Público ou d, (]Ucilcpu-.ir 

interes.nado, .1~segurad(l ainpl .:1 
defe.3.:i , no!> Lermos do Regime ri lo 
flllu.r. nu ." 

Art . 3° . O., artj qo:-. l O , ;, 0 , 

Títulu TV da Lul nº 3G8 , d.e 28 d.., 
p a!.1.::;nm a viqorilr com n ::icgu i n te 

"Titulo IV 

~'"' , 4 o ,-

dYU!::ilU d~ 
rcdaçào ,, 

Da:-: n i:;posiç·tit~:; Finajt, <· Ttnfl!-.itó:i.,1:,, 

Arl . ~<> - No p1c1~u d<: nl ,. ü6 (sei") 
meses , contado,, do publi G.Jçilo destil 
1 e i , dil!:'- nc- á o primeiro p t·oce::;nc do 
p,-.colh« dos ltlf'rnbros d<l Conselho 
Tutcl~r. obscrvDndo-se quanto ~ 
ronvoc..-Jç,-10 o ói .spo:1t o nn~t , 1.,, . 

Arl . :,7 . O Çon:;,.,lho MUllicipill d o::i 
Ulr~ il <.>:-1 <Jd C'ciançc1 o do 
/\dolesc,•nte , no pra::o de qu I n::e dias 
da non<-aç~o 00 seus rocmbros , 
elaborclrc:1 o seu Regimento I nlcrno, 
c l eqondo o primr~i co prcnidcnte , o 
d<>cidl r ,1 q uattl o à evcntuéd 
remunor.,ç.Jo ou qrali fic.,,.lo do,:; 
membro::, do Con~clho ,utcl~~ -

/1.rt . !IU . Poder 
abrir 

ExecutJ vo 
c rédito autori ~.~(lo 

suplemnnt,,c 

o 
a 
pan, as dD:sp esa..:J 

1niciu.i::i occorccn--~!f 
d~9La Lt•i . 

do cumprimento 

/\rt . !:> 11 • E:-;ta Lc i ,, ntr<.1 C"m v'! qo r- n, 2 

ddta d" :H1c1 publ ic,sçdo , n.1Vú(Jr.HJds d.:, 

diJpo::;içôeD em conLr~rio . 

Gubin.1-te do P1.:afeito Cunstitu ... :lonal dú 

Pau..,\ ba , 

d, floni lo F'é, 

27 du setemb10 de 2006 . 

JOZI.MAR ALVES ROCHA 
Pr efeito Municipal 

Gove rno do Munlciplo 

Adm: de Pare Progresso!!! 
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